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PORTARIA Nº 023 – REITOR/2006 
 

  

““CCOONNSSTTIITTUUII  OO  CCOOMMIITTÊÊ  GGEESSTTOORR  DDOO  PPRROOJJEETTOO  UUNNIIMMOONNTTEESS  AAFFRROOAATTIITTUUDDEE  NNOO  
ÂÂMMBBIITTOO  DDAA  UUNNIIMMOONNTTEESS,,  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""  

  

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor PAULO 

CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

 

§ a inserção da UNIMONTES no Projeto integrado de Ações Afirmativas para 
Afrodescendentes – Programa BRASIL AFROATITUDE, desenvolvido em conjunto com a 
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR, o Ministério da Saúde – 
Programa Nacional de DST/AIDS, o Ministério da Educação – Secretaria de Ensino Superior – 
SESU, e a Secretaria Especial de Direitos Humanos, com recursos da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO, conforme Contrato nº 
304/2005; 

§ a necessidade de se realizar a seleção, por meio de Edital, de Projetos de Acadêmicos da 
UNIMONTES que ingressaram pelo Sistema de Reserva de Vagas – Categoria 
Afrodescendente – para a concessão de 50 bolsas nas modalidades de Iniciação Científica e 
de Intervenção Comunitária (Extensão), no âmbito do Projeto UNIMONTES AFROATITUDE;   

§ que o objetivo do Comitê Gestor do Projeto UNIMONTES AFROATITUDE é realizar a gestão 
de todas as atividades deste Projeto, sobretudo analisar, avaliar e selecionar os currículos 
Lattes/CNPq dos Professores-orientadores e os Projetos dos Acadêmicos que participarem 
do referido Edital, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONSTITUIR o COMITÊ GESTOR DO PROJETO UNIMONTES AFROATITUDE no âmbito 
da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 

 

Art. 2º. NOMEAR, para compor o referido Comitê Gestor, os seguintes membros: 
 

- GERALDO ANTÔNIO DOS REIS, Pró-Reitor de Extensão, MASP 1045653-1, que a presidirá; 
- MARIA IVANILDE PEREIRA, Coordenadora de Extensão Comunitária da Pró-Reitoria de 

Extensão, MASP 0914420-5; 
- GERALDA ELIANA VELOSO LOPES DE SÁ, MASP 1.040.750-4, Coordenadora de Ensino 

Superior, Representante da Pró-Reitoria de Ensino; 
- THALITA THYRZA DE ALMEIDA SANTA ROSA, MASP 105.1021-2, Coordenadora de 

Avaliação de Controle e Acompanhamento de Projetos da Pró-Reitoria de Pesquisa; 
- HÉLIDA CHRISTHINE DE FREITAS MONTEIRO, MASP 1066462-1, representando a Câmara 

de Extensão; 
- CARLOS ROGÉRIO LADISLAU, MASP 0850225-4, representando a Câmara de Graduação; 
- NAIR AMÉLIA PRATES BARRETO, MASP 1045848-7, representando a Câmara de Pesquisa; 
- JOÃO BATISTA DE ALMEIDA COSTA, MASP 108.1414, Coordenador-associado do Programa 

de Pós-Graduação em Desenvolvimento Social; 
- LUIZ EDUARDO DE SOUZA PINTO, Presidente do Diretório Central dos Estudantes (DCE), 

representando o Corpo Discente. 
 

 

Art. 3º. REVOGADAS as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 31 de março de 2006. 
 

 
Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 

REITOR 


